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Página: 1Unidade gestora: Fundo de Previdência Municipal de Cafeara

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

VALORCARACTERIZAÇÃO DOS OBJETIVOS

Órgão: 09 FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

Unidade: 001 FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL TOTAL UNIDADE: 8.000.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 8.000.000,00

CÓDIGO

MANTER A GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 156.000,0004 122 00132 090
Manutenção e administração do Fundo de Previdência Municipal de Cafeara. Abrange gestão contábil, acompanhamento atuarial e cumprimento das
normas previdenciárias.

MANTER O PAGAMENTO DOS INATIVOS E PENSIONISTAS 5.700.000,0009 272 00132 091
Gerenciamento dos recursos do RPPS do Município de Cafeara para o pagamento dos Inativos e Pensionistas. Inclui gestão de folha, cálculos
previdenciários e repasses financeiros mensais.

MANTER A RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 2.104.000,0099 997 00139 092

Reserva Orçamentária do RPPS. Compreende provisão de recursos destinados ao equilíbrio atuarial e cumprimento de obrigações futuras.

MANTER A RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 40.000,0099 999 00139 093
Dar atendimento através da economia de 0,5% da receita arrecadada do Fundo de Previdência, às necessidades administrativas quando na utilização
como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais e para o atendimento ao disposto no Art 5°, inciso III, da Lei Complementar nº 101 de
2000, utilizando como fonte de recursos para a abertura de créditos adicionais e para o atendimento ao disposto no art 5º, inciso III, da Lei
Complementar nº 101 de 2000. Inclui recursos destinados a cobrir imprevistos e assegurar equilíbrio do fundo.

TOTAL GERAL: 8.000.000,00


